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02. ESTALEIRO 

 

02.1. PROTECÇÃO E SEGURANÇA DA OBRA 
 
 
I. UNIDADE E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 
Entende-se cada proteção como um todo, qualquer que seja o tipo de proteção utilizada, elegendo-se a 
unidade (Vg). 
 
II. DESCRIÇÃO DO TRABALHO E CONDIÇÕES DA OBRA EXECUTADA 
 
Refere a todos os trabalhos, materiais e fornecimentos necessários à PROTECÇÃO e SEGURANÇA de 
construções no todo ou em parte, de obras de arte, da vegetação, de outros bens patrimoniais que não possam 
ser afetados pela execução das obras. 
O trabalho será executado de acordo com as normas legais e com as precauções impostas pela segurança dos 
transeuntes, pessoal operário, construções vizinhas, vias, veículos, etc., e inclui: 
a. O fornecimento e montagem ou execução das proteções; 
b. A desmontagem ou demolição e remoção final das proteções; 
c. A limpeza final, eliminando qualquer componente residual do sistema de proteção. 
 
III. CONDIÇÕES TÉCNICAS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Entre as condições a que devem obedecer os trabalhos aqui descritos, mencionam-se como referência especial, 
as seguintes: 
a. O TIPO de proteção a executar será o mais adequado a cada artigo, exigindo rigorosa definição no projeto; 
b. Serão empregues MEIOS de montagem das proteções que garantam a eficaz salvaguarda dos bens a 
proteger; 
c. Em casos especiais, definidos no projeto, os trabalhos serão executados por PESSOAL ESPECIALIZADO, 
competente e credenciado; (azulejaria, obras de arte, espécies vegetais classificadas,...) 
d. Sempre que o valor patrimonial do bem a proteger exija meios especiais de proteção, será apresentada 
avaliação para efeitos do respetivo SEGURO. 
 
IV. NORMATIVA DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO 
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02.2. DESVIO DE INFRAESTRUTURAS 
 
 
I. UNIDADE E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 
Entende-se cada artigo como um todo, elegendo-se a unidade (Vg). 
 
II. DESCRIÇÃO DO TRABALHO E CONDIÇÕES DA OBRA EXECUTADA 
 
Refere a todos os trabalhos, materiais e fornecimentos, necessários para DESLOCAÇÃO de OBSTÁCULOS (cabos 
elétricos, telefónicos, canalizações, canais, vias, etc.,) que, por dificultarem a execução da obra, terão que ser 
total ou parcialmente colocados noutros locais, provisória ou definitivamente, incluindo: 
a. O fornecimento e montagem de linhas aéreas, suas ligações e respetivos postes ou torres; 
b. A escavação, reposição de terras e remoção de excedentes; 
c. A instalação de cabos em vala e respetivas ligações; 
d. A execução de canalizações de água e de Gás; 
e. A execução de caixas de visita e coletores de esgoto; 
f. A execução de canais de condução de águas; 
g. A execução de pequenas represas de reunião de águas pluviais; 
h. A desativação de troços definitivamente substituídos, o seu desmonte ou demolição e respetiva 
remoção; 
i. O fornecimento e montagem dos meios auxiliares de segurança e sinalização. 
 
IV. NORMATIVA DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO 
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02.3. VEDAÇÕES - MUROS /REDES /TAPUMES 
 
I. UNIDADE E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 
Atender-se-á ao desenvolvimento linear de vedação, qualquer que seja o tipo utilizado, sendo a medição por 
metro linear (ml). 
 
II. DESCRIÇÃO DO TRABALHO E CONDIÇÕES DA OBRA EXECUTADA 
 
Refere a todos os trabalhos, materiais e fornecimentos necessários à vedação do estaleiro, no todo ou em 
parte, qualquer que seja o tipo de vedação utilizada. 
O trabalho será executado de acordo com as normas legais e com as precauções impostas pela segurança dos 
transeuntes, pessoal operário, construções vizinhas, vias, veículos, etc., e inclui: 
a. O fornecimento e montagem ou execução das vedações; 
b. A desmontagem ou demolição e remoção final das vedações; 
c. A limpeza final do local, deixando-o livre de qualquer componente residual do sistema de vedação do 
estaleiro. 
 
III. CONDIÇÕES TÉCNICAS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Entre as condições a que devem obedecer os trabalhos aqui descritos, mencionam-se como referência especial, 
as seguintes: 
a. O TIPO de vedação a executar será o mais adequado nas condições concretas do estaleiro, exigindo rigorosa 
definição no projeto sempre que a escolha seja determinada pelo Dono da Obra; 
 
c. Em casos especiais definidos no projeto, os trabalhos serão executados, total ou parcialmente, em sistema 
DETERMINADO patenteado ou não, de componentes recuperáveis ou não, estabelecendo-se inicialmente todas 
as condições de montagem, uso e desmonte; 
 
IV. NORMATIVA DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO 
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02.4. PORTÕES /PORTAS /CANCELAS /BAIAS ELEVATÓRIAS 
 
I. UNIDADE E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 
Entende-se que cada dispositivo de acesso constitui uma unidade, tendo em consideração o seu tipo, 
construção, dimensões e características de funcionamento, elegendo-se a unidade (Un). 
 
II. DESCRIÇÃO DO TRABALHO E CONDIÇÕES DA OBRA EXECUTADA 
 
Refere a todos os trabalhos, materiais e fornecimentos necessários à instalação de Portões, PORTAS DE 
HOMEM, CANCELAS ou BAIAS ELEVATÓRIAS, 
montadas na vedação do estaleiro, qualquer que seja o tipo de dispositivo e instalação utilizada. 
O trabalho será executado de acordo com as normas legais e com as precauções impostas pela segurança dos 
transeuntes, pessoal operário, construções vizinhas, vias, veículos, etc., e inclui: 
a. O fornecimento e montagem ou execução dos dispositivos; 
b. A desmontagem ou demolição e remoção final dos dispositivos; 
c. A limpeza final do local, deixando-o livre de qualquer componente residual dos dispositivos de acesso 
ao estaleiro. 
  
III. CONDIÇÕES TÉCNICAS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Entre as condições a que devem obedecer os trabalhos aqui descritos, mencionam-se como referência especial, 
as seguintes: 
a. O TIPO de dispositivo a instalar será o mais adequado às funções do acesso ao estaleiro, exigindo rigorosa 
definição no projeto sempre que a escolha seja determinada pelo Dono da Obra; 
b. Em casos especiais definidos no projeto, os dispositivos de acesso a instalar, serão de tipo DETERMINADO, 
de componentes recuperáveis ou não, estabelecendo-se inicialmente todas as condições de montagem, uso e 
desmonte; 
 
IV. NORMATIVA DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO 
 
Dispositivos de acesso destinados a SAÍDAS DE EMERGÊNCIA: 
1. Estar providos de sinalização específica; 
2. Concebidos executados e mantidos de forma que no movimento de abertura não se verifique a 
projeção para o interior nem estorvo ao movimento;   
3. Nos casos em que o local onde se inserem necessite de iluminação artificial, estar equipados com 
sistema de iluminação de emergência, para salvaguarda da segurança nos casos de avaria do sistema de 
iluminação; 
4. Mantidos desobstruídos para que, em qualquer ocasião, possam ser utilizados sem entraves, 
procedendo regularmente à sua utilização para verificação do estado operacional na emergência. 
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02.5. PARA EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 

 
 
I. UNIDADE E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 
Cabendo ao empreiteiro a responsabilidade do PLANO DE ESTALEIRO, entende-se que o conjunto das vias de 
circulação para equipamentos e veículos constitui um todo, incluído no artigo 1.1 do estaleiro (Vg). 
 
 
II. DESCRIÇÃO DO TRABALHO E CONDIÇÕES DA OBRA EXECUTADA 
 
Refere a todos os trabalhos, materiais e fornecimentos necessários à instalação de circulações para 
equipamentos e veículos dentro do estaleiro da obra, qualquer que seja o tipo utilizado. 
O trabalho será executado de acordo com as normas legais e com as precauções impostas pela segurança do 
pessoal, do material circulante, das edificações ou outros bens marginais às vias e 
inclui: 
a. O fornecimento e montagem ou execução das circulações; 
b. A desmontagem ou demolição e remoção final das circulações; 
c. A limpeza final do local. 
  
III. CONDIÇÕES TÉCNICAS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Entre as condições a que devem obedecer os trabalhos aqui descritos, mencionam-se como referência especial, 
as seguintes: 
a. O TIPO de construção das circulações para equipamentos e veículos a executar será o mais adequado nas 
condições concretas de movimentação de cargas no estaleiro da obra, exigindo rigorosa definição no projeto 
sempre que a escolha seja determinada pelo Dono da Obra; 
b. Em casos especiais definidos no projeto, os dispositivos de circulação para equipamentos e veículos, serão 
de tipo DETERMINADO, de componentes recuperáveis ou não, estabelecendo-se inicialmente todas as 
condições de montagem, uso e desmontagem; 
 
IV. NORMATIVA DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO 
 
1. Serão providas de sinalização necessária à funcionalidade do estaleiro, de acordo com o respetivo plano. 
2. Devem permitir a circulação fácil e segura dos equipamentos e veículos que as usem, garantindo que os 
trabalhadores que executem quais quer trabalhos nas proximidades não corram qualquer risco. 
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02.6. EQUIPAMENTOS / VEÍCULOS 

 
I. UNIDADE E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 
Cabendo ao empreiteiro a responsabilidade do PLANO DE ESTALEIRO, entende-se que o conjunto de parques 
para equipamentos e veículos constitui um todo, incluído no artigo 1.1 do estaleiro (Vg). 
 
 
II. DESCRIÇÃO DO TRABALHO E CONDIÇÕES DA OBRA EXECUTADA 
 
Refere a todos os trabalhos, materiais e fornecimentos necessários à instalação de parques para equipamentos 
e veículos dentro do estaleiro da obra, qualquer que seja o tipo utilizado. 
O trabalho será executado de acordo com as normas legais e com as precauções impostas pela segurança do 
pessoal, dos equipamentos e dos veículos e inclui: 
a. O fornecimento e montagem ou execução dos parques; 
b. A desmontagem ou demolição e remoção final dos parques; 
c. A limpeza final do local. 
  
III. CONDIÇÕES TÉCNICAS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Entre as condições a que devem obedecer os trabalhos aqui descritos, mencionam-se como referência especial, 
as seguintes: 
a. O TIPO de construção dos parques para equipamentos e veículos a executar será o mais adequado nas 
condições concretas da obra, exigindo rigorosa definição no projeto sempre que a escolha seja determinada 
pelo Dono da Obra; 
 
c. Em casos especiais definidos no projeto, os parques para equipamentos e veículos serão construídos, total 
ou parcialmente em sistema DETERMINADO, de componentes recuperáveis ou não, estabelecendo-se 
inicialmente todas as condições de montagem, uso e desmonte; 
 
IV. NORMATIVA DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO 
 
Os parques de acesso limitado devem ser equipados com dispositivos de controlo. 
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 02.7. MATERIAIS / COMBUSTÍVEIS / SUCATAS 
 
 
I. UNIDADE E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 
Cabendo ao empreiteiro a responsabilidade do PLANO DE ESTALEIRO, entende-se que o conjunto de parques, 
para materiais, para combustíveis e para sucatas, constitui um todo, incluído no artigo 1.1 do estaleiro, 
elegendo-se a unidade (Vg).  
 
II. DESCRIÇÃO DO TRABALHO E CONDIÇÕES DA OBRA EXECUTADA 
 
Refere a todos os trabalhos, materiais e fornecimentos necessários à instalação de parques para materiais, 
para combustíveis e para sucatas, dentro do estaleiro da obra, qualquer que seja o tipo de construção utilizado. 
O trabalho será executado de acordo com as normas legais e com as precauções impostas pela segurança do 
pessoal, dos materiais em depósito, do material circulante, das edificações e outros bens situados nas 
imediações dos parques e inclui: 
a. O fornecimento e montagem ou execução dos parques; 
b. A desmontagem ou demolição e remoção final dos parques; 
c. A limpeza final do local. 
 
III. CONDIÇÕES TÉCNICAS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Entre as condições a que devem obedecer os trabalhos aqui descritos, mencionam-se como referência especial, 
as seguintes: 
a. O TIPO de construção dos parques para materiais, para combustíveis e para sucatas a executar será o mais 
adequado nas condições concretas da obra, exigindo rigorosa definição no projec«to sempre que a escolha seja 
determinada pelo Dono da Obra; 
 
c. Em casos especiais definidos no projeto, os parques serão construídos total ou parcialmente em sistema 
DETERMINADO, de componentes recuperáveis ou não, estabelecendo-se inicialmente todas as condições de 
montagem, uso e desmonte; 
 
IV. NORMATIVA DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO 
 
1. Os parques de acesso limitado devem ser equipados com dispositivos de controlo. 
2. Os cais e rampas de descarga devem oferecer um grau de segurança suficiente para impedir quedas do 
pessoal trabalhador. 
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02.8. ADMINISTRATIVAS /ESCRITÓRIOS E LABORATÓRIOS 

 
I. UNIDADE E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 
Cabendo ao empreiteiro a responsabilidade do PLANO DE ESTALEIRO, entende-se que o conjunto de 
instalações administrativas constitui um todo, incluído no artigo 1.1 do estaleiro, elegendo-se a unidade (Vg). 
 
II. DESCRIÇÃO DO TRABALHO E CONDIÇÕES DA OBRA EXECUTADA 
 
Refere a todos os trabalhos, materiais e fornecimentos necessários à montagem de instalações de carácter 
administrativo e laboratórios, dentro do estaleiro da obra, qualquer que seja o tipo de construção utilizado. 
O trabalho será executado de acordo com as normas legais e com as precauções impostas pela segurança e 
conforto do pessoal utilizador e inclui: 
a. O fornecimento e montagem ou execução das instalações; 
b. A desmontagem ou demolição e remoção final das instalações; 
c. A limpeza final do local, deixando-o livre de qualquer componente residual das instalações. 
 
III. CONDIÇÕES TÉCNICAS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Entre as condições a que devem obedecer os trabalhos aqui descritos, mencionam-se como referência especial, 
as seguintes: 
a. O TIPO de construção das instalações de carácter administrativo e laboratórios a executar será o mais 
adequado nas condições concretas da obra, exigindo rigorosa definição no projeto sempre que a escolha seja 
determinada pelo Dono da Obra; 
 
c. Em casos especiais definidos no projeto, as instalações de ou parcialmente em sistema DETERMINADO, 
patenteado ou não, de componentes recuperáveis ou não, estabelecendo-se inicialmente todas as condições 
de montagem, uso e desmonte; 
 
IV. NORMATIVA DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO 
 

 

  



 
 
 

 

 

 

PROJETO DE ARQUITETURA E ESPECIALIDADES DO TOPO 

NORTE DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE LEIRIA  

ARRABALDE D’AQUÉM 

________________________________________________________________________________________________________________ 

  

10 
 

 
pedro jorge marques de lemos cordeiro, lda 

nº cont. 514565292 
 Largo 5 de Outubro, nº 40, 1º Dº  2400-120 Leiria 

916608138 | mubearq@gmail.com 
 

PROJETO DE EXECUÇÃO 

24.09.2025 

ESTALEIRO 

02.9. INDUSTRIAIS - ARMAZÉNS /OFICINAS /FERRAMENTARIA 
 
I. UNIDADE E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 
Cabendo ao empreiteiro a responsabilidade do PLANO DE ESTALEIRO, entende-se que o conjunto de armazéns, 
oficinas (armaduras / cofragens / canalizações / eletricidade etc.), e ferramentaria, constitui um todo, incluído 
no artigo 1.1 do estaleiro, elegendo- se a unidade (Vg).  
 
II. DESCRIÇÃO DO TRABALHO E CONDIÇÕES DA OBRA EXECUTADA 
 
Refere a todos os trabalhos, materiais e fornecimentos necessários à montagem de instalações de carácter 
industrial, dentro do estaleiro da obra, qualquer que seja o tipo de construção utilizado. 
O trabalho será executado de acordo com as normas legais e com as precauções impostas pela segurança e 
conforto do pessoal utilizador e inclui: 
a. O fornecimento e montagem ou execução das instalações; 
b. A desmontagem ou demolição e remoção final das instalações; 
c. A limpeza final da área de intervenção. 
  
III. CONDIÇÕES TÉCNICAS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Entre as condições a que devem obedecer os trabalhos aqui descritos, mencionam-se como referência especial, 
as seguintes: 
 
a. O TIPO de construção das instalações de carácter industrial a executar será o mais adequado nas condições 
concretas da obra, exigindo rigorosa definição no projeto sempre que a escolha seja determinada pelo Dono da 
Obra; 
 
c. Em casos especiais definidos no projeto, as instalações de carácter industrial serão construídas, total ou 
parcialmente, em sistema DETERMINADO patenteado ou não, de componentes recuperáveis ou não, 
estabelecendo-se inicialmente todas as condições de montagem, uso e desmonte. 
 
IV. NORMATIVA DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO 
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02.10. SOCIAIS - DORMITÓRIOS /REFEITÓRIOS /VESTIÁRIOS / BALNEÁRIOS /SANITÁRIOS /POSTO MÉDICO 
 
I. UNIDADE E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 
Cabendo ao empreiteiro a responsabilidade do PLANO DE ESTALEIRO, entende-se que o conjunto de 
instalações sociais constitui um todo, elegendo- se a unidade (Un). Nos casos em que o plano seja da 
responsabilidade do Dono da Obra, a medição será efetuada por metro quadrado (m2). 
 
II. DESCRIÇÃO DO TRABALHO E CONDIÇÕES DA OBRA EXECUTADA 
 
Refere a todos os trabalhos, materiais e fornecimentos necessários à montagem de instalações de carácter 
social, qualquer que seja o tipo de construção utilizado. 
O trabalho será executado de acordo com as normas legais e com as precauções impostas pela segurança e 
conforto do pessoal utilizador e inclui: 
a. O fornecimento e montagem ou execução das instalações; 
b. A desmontagem ou demolição e remoção final das instalações; 
c. A limpeza final da área de intervenção, deixando-o livre de qualquer componente residual das 
instalações. 
 
III. CONDIÇÕES TÉCNICAS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Entre as condições a que devem obedecer os trabalhos aqui descritos, mencionam-se como referência especial, 
as seguintes: 
 
a. O TIPO de construção das instalações de carácter social será o mais adequado nas condições concretas da 
obra, exigindo rigorosa definição no projeto sempre que a escolha seja determinada pelo Dono da Obra; 
 
c. Em casos especiais definidos no projeto, as instalações de carácter social, serão construídas total ou 
parcialmente em sistema DETERMINADO, patenteado ou não, de componentes recuperáveis ou não, 
estabelecendo-se inicialmente todas as condições de montagem, uso e desmonte. 
 
IV. NORMATIVA DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO 
 
REGRAS GERAIS DE DIMENSIONAMENTO 
  
A. DORMITÓRIOS 
 
01. Afastamento mínimo entre camas: 

geral ............................................... 1m 
beliches de duas camas ................. 1,5m 
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duas ou mais filas de beliches. ....... 2m 
02. Cubicagem: ............. acima de 5,5m3 / ocupante 
03. Pé-direito mínimo: ... 3m 
04. Pavimento lavável. 
05. Iluminação e ventilação naturais com superfície de janelas acima de 1/10 da área de pavimento. 
06. Portas de abertura para o exterior. 
07. Instalação obrigatória de meios de combate de incêndio. 
08. Iluminação eléctrica, salvo reconhecida impossibilidade. 
09. Requisitos mínimos das instalações sanitárias anexas: 1 lavatório c/ torneira, por cada 5 utentes; 
1 chuveiro c/ separação mínima de 1,70m por cada 20 utentes; 1 urinol por cada 25 utentes; 
1 bacia de retrete por cada 15 utentes; Pavimento em material facilmente lavável; Janelas de iluminação e 
ventilação naturais; 
Ventiladores estáticos ou dinâmicos, com rede mosquiteira. 
 
B. REFEITÓRIOS 
 
01. Pé-direito mínimo: ........................ 2,5m 
02. Pavimento lavável. 
03. Iluminação natural por janelas com superfície total acima de 1/10 da área de pavimento. 
04. Ventilação natural por janelas e ventiladores protegidos com rede mosquiteira. 
05. Portas com abertura para o exterior. 
06. Um lavatório c/ torneira de água potável por cada 10 utentes 
07. Iluminação elétrica, salvo reconhecida impossibilidade. 
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02.11. ELEVAÇÃO DE CARGAS 
 
I. UNIDADE E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 
Entende-se que o conjunto de equipamentos de elevação de cargas constitui um todo, incluído no artigo 1.1 do 
estaleiro, elegendo-se a unidade (Vg), qualquer que seja o tipo de equipamento utilizado. 
 
II. DESCRIÇÃO DO TRABALHO E CONDIÇÕES DA OBRA EXECUTADA 
 
Refere a todos os trabalhos, materiais e fornecimentos necessários à montagem dos equipamentos de 
elevação de cargas qualquer que seja o tipo utilizado. 
A montagem será executada de acordo com as normas legais e com as precauções impostas pela segurança dos 
operadores e restante pessoal da obra, dos materiais e equipamentos, das edificações ou outros bens próximos 
da área de gravitação e inclui: 
a. O fornecimento e montagem dos equipamentos e instalações; 
b. A manutenção do equipamento em estado operacional; 
c. A desmontagem ou demolição e remoção final conjunto; 
d. A limpeza final da área de intervenção. 
 
III. CONDIÇÕES TÉCNICAS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Entre as condições a que devem obedecer os trabalhos aqui descritos, mencionam-se como referência especial, 
as seguintes: 
 
a. O TIPO de equipamento de elevação de cargas a instalar será o mais  adequado nas condições concretas da 
obra, exigindo rigorosa definição no projeto sempre que a escolha seja determinada pelo Dono da Obra; 
 
c. Em casos especiais definidos no projeto, o equipamento de elevação de cargas será de tipo DETERMINADO 
estabelecendo-se inicialmente todas as condições de montagem, uso e desmonte. 
 
IV. NORMATIVA DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO 
 
Os equipamentos e acessórios de elevação, incluindo fixações, ancoragens e apoios devem ser: 
a. bem concebidos e construídos; 
b. corretamente montados e utilizados; 
c. mantidos em perfeito estado de funcionamento; 
d. sujeitos a inspeções periódicas; 
e. manobrados por pessoal com qualificação adequada. 
Todos os equipamentos e acessórios de elevação devem apresentar de modo bem visível a indicação da carga 
máxima autorizada. 
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02.12. AUXILIARES / ANDAIMES E PLATAFORMAS 

 
 
I. UNIDADE E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 
Entende-se que o conjunto de equipamentos auxiliares a empregar constitui um todo, incluído no artigo 1.1 do 
estaleiro, assim como fazendo parte dos preços compostos onde sejam necessários, elegendo-se a unidade 
(Vg), qualquer que seja o tipo de equipamento utilizado. 
 
II. DESCRIÇÃO DO TRABALHO E CONDIÇÕES DA OBRA EXECUTADA 
 
Refere a todos os fornecimentos necessários à montagem dos sistemas auxiliares, quaisquer que sejam os tipos 
de equipamentos utilizados. 
A montagem será executada de acordo com as normas legais e com as precauções impostas pela segurança do 
pessoal da obra, dos transeuntes, dos materiais e equipamentos, das edificações ou outros bens próximos dos 
equipamentos auxiliares e inclui: 
a. O fornecimento e montagem dos equipamentos auxiliares; 
b. A manutenção dos equipamentos em estado operacional; 
c. A desmontagem e remoção final dos equipamentos; 
d. A limpeza final da área de intervenção. 
 
III. CONDIÇÕES TÉCNICAS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Entre as condições a que devem obedecer os trabalhos aqui descritos, mencionam-se como referência especial, 
as seguintes: 
a. O TIPO de equipamentos auxiliares a instalar será o mais adequado nas condições concretas da obra, 
exigindo rigorosa definição no projeto sempre que a escolha seja determinada pelo Dono da Obra; 
 
c. Em casos especiais definidos no projeto, os equipamentos auxiliares a instalar serão de tipo DETERMINADO, 
estabelecendo-se inicialmente todas as condições de montagem, uso e desmonte. 
 
IV. NORMATIVA DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO 
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02.13. SEGURANÇA / GUARDAS E PROTECÇÕES 
 
 
I. UNIDADE E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 
Entende-se que o conjunto de equipamentos de segurança a empregar constitui um todo, incluído no artigo 1.1 
do estaleiro, elegendo-se a unidade (Vg), para o conjunto de equipamentos utilizados. 
 
II. DESCRIÇÃO DO TRABALHO E CONDIÇÕES DA OBRA EXECUTADA 
 
Refere a todos os fornecimentos e montagem dos sistemas de segurança a instalar, quaisquer que sejam os 
tipos de equipamentos utilizados. 
A montagem será executada de acordo com as normas legais e com as precauções impostas pela segurança do 
pessoal da obra, dos transeuntes, dos materiais e equipamentos, das edificações ou outros bens próximos do 
estaleiro, no conjunto ou nas partes de maior risco de acidente: 
a. O fornecimento e montagem dos equipamentos auxiliares; 
b. A manutenção dos equipamentos em estado operacional; 
c. A desmontagem e remoção final dos equipamentos; 
d. A limpeza final da área de intervenção. 
 
III. CONDIÇÕES TÉCNICAS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Entre as condições a que devem obedecer os trabalhos aqui descritos, mencionam-se como referência especial, 
as seguintes: 
a. O TIPO de equipamentos de segurança a instalar será o mais adequado nas condições concretas da obra, 
exigindo rigorosa definição no projecto sempre que a escolha seja determinada pelo Dono da Obra; 
 
c. Em casos especiais definidos no projecto, os equipamentos de segurança a instalar serão de tipo 
DETERMINADO, estabelecendo-se inicialmente todas as condições de montagem, uso e desmonte. 
 
IV. NORMATIVA DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO 
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02.14. REDE DE ÁGUAS ABASTECIMENTO / DISTRIBUIÇÃO / COMBATE INCÊNDIO 

 
I. UNIDADE E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 
Cabendo ao empreiteiro a responsabilidade do PLANO DE ESTALEIRO, entende-se que o conjunto das 
instalações da rede provisória de águas (abastecimento, distribuição, incêndio), constitui um todo incluído no 
artigo 1.1 do estaleiro, elegendo-se a unidade (Vg). 
 
II. DESCRIÇÃO DO TRABALHO E CONDIÇÕES DA OBRA EXECUTADA 
 
Refere a todos os trabalhos, materiais e fornecimentos necessários à instalação da rede provisória de águas, 
qualquer que seja o tipo utilizado. 
O trabalho será executado de acordo com as normas legais, com os regulamentos aplicáveis e inclui: 
a. O fornecimento e montagem dos equipamentos e instalações que constituem a rede provisória; 
b. A manutenção da rede em estado operacional; 
c. A desmontagem, demolição e remoção final do conjunto; 
d. A limpeza final da área de intervenção. 
 
III. CONDIÇÕES TÉCNICAS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Entre as condições a que devem obedecer os trabalhos aqui descritos, mencionam-se como referência especial, 
as seguintes: 
a. O TIPO de rede provisória a instalar será o mais adequado nas condições concretas da obra, exigindo rigorosa 
definição no projeto sempre que a escolha seja determinada pelo Dono da Obra; 
 
c. Em casos especiais definidos no projeto, a rede será constituída, total ou parcialmente, por componentes de 
tipo DETERMINADO, recuperáveis ou não, estabelecendo-se inicialmente todas as condições de montagem, uso 
e desmonte. 
 
IV. NORMATIVA DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO 
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02.15. REDE DE ESGOTOS PLUVIAIS / RESIDUAIS / AFLUENTES INDUSTRIAIS 
 
I. UNIDADE E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 
Cabendo ao empreiteiro a responsabilidade do PLANO DE ESTALEIRO, entende-se que o conjunto das 
instalações da rede provisória de esgotos constitui um todo, incluído no artigo 1.1 do estaleiro, elegendo-se a 
unidade (Vg).  
 
II. DESCRIÇÃO DO TRABALHO E CONDIÇÕES DA OBRA EXECUTADA 
 
Refere a todos os trabalhos, materiais e fornecimentos necessários à instalação da rede provisória de esgotos, 
qualquer que seja o tipo utilizado. 
O trabalho será executado de acordo com as normas legais, com os regulamentos aplicáveis e inclui: 
a. O fornecimento e montagem dos materiais e equipamentos que constituem a instalação da rede 
provisória; 
b. A manutenção da rede em estado operacional; 
c. A desmontagem, demolição e remoção final do conjunto; 
d. A limpeza final da área de intervenção. 
 
III. CONDIÇÕES TÉCNICAS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Entre as condições a que devem obedecer os trabalhos aqui descritos, mencionam-se como referência especial, 
as seguintes: 
a. O TIPO de rede provisória a instalar será o mais adequado nas condições concretas da obra, exigindo rigorosa 
definição no projecto sempre que a escolha seja determinada pelo Dono da Obra; 
 
c. Em casos especiais definidos no projecto, a rede será constituída, total ou parcialmente, por componentes de 
tipo DETERMINADO, recuperáveis ou não, estabelecendo-se inicialmente todas as condições de montagem, uso 
e desmonte. 
 
IV. NORMATIVA DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO 
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02.16. REDE ELÉCTRICA PRODUÇÃO / TRANSFORMAÇÃO / DISTRIBUIÇÃO 
 
I. UNIDADE E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 
Cabendo ao empreiteiro a responsabilidade do PLANO DE ESTALEIRO, entende-se que o conjunto das 
instalações da rede elétrica provisória constitui um todo, incluído no artigo 1.1 do estaleiro, elegendo-se a 
unidade, (Vg). 
 
II. DESCRIÇÃO DO TRABALHO E CONDIÇÕES DA OBRA EXECUTADA 
 
Refere a todos os trabalhos, materiais e fornecimentos necessários à instalação da rede eléctrica provisória, 
qualquer que seja o tipo utilizado. 
O trabalho será executado de acordo com as normas legais, com os regulamentos aplicáveis e inclui: 
a. O fornecimento e montagem dos materiais e equipamentos que constituem a instalação da rede provisória; 
b. A manutenção da rede em estado operacional; 
c. A desmontagem, demolição e remoção final do conjunto; 
d. A limpeza final da área de intervenção. 
  
III. CONDIÇÕES TÉCNICAS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Entre as condições a que devem obedecer os trabalhos aqui descritos, mencionam-se como referência especial, 
as seguintes: 
a. O TIPO de rede provisória a instalar será o mais adequado nas condições concretas da obra, exigindo rigorosa 
definição no projecto sempre que a escolha seja determinada pelo Dono da Obra; 
 
c. Em casos especiais definidos no projecto, a rede será constituída, total ou parcialmente, por componentes de 
tipo DETERMINADO, recuperáveis ou não, estabelecendo-se inicialmente todas as condições de montagem, uso 
e desmonte. 
 
IV. NORMATIVA DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO 
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02.17. REDE TELEFÓNICA 
 
 
I. UNIDADE E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 
Entende-se que o conjunto de instalações da rede telefónica/internet provisória, constitui um todo, incluído no 
artigo 1.1 do estaleiro, elegendo-se a unidade (Vg) qualquer que seja o tipo de instalação utilizado. 
 
II. DESCRIÇÃO DO TRABALHO E CONDIÇÕES DA OBRA EXECUTADA 
 
Refere a todos os trabalhos, materiais e fornecimentos necessários à instalação da rede telefónica provisória, 
qualquer que seja o tipo utilizado. 
O trabalho será executado de acordo com as normas legais, com os regulamentos aplicáveis e inclui: 
a. O fornecimento e montagem dos materiais e equipamentos que constituem a instalação da rede 
provisória; 
b. A manutenção da rede em estado operacional; 
c. A desmontagem, demolição e remoção final do conjunto; 
d. A limpeza final do local, deixando-o livre de qualquer componente residual da rede provisória. 
  
III. CONDIÇÕES TÉCNICAS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Entre as condições a que devem obedecer os trabalhos aqui descritos, mencionam-se como referência especial, 
as seguintes: 
 
a. O TIPO de rede provisória a instalar será o mais adequado nas condições concretas da obra, exigindo rigorosa 
definição no projecto sempre que a escolha seja determinada pelo Dono da Obra; 
 
c. Em casos especiais definidos no projecto, a rede será constituída, total ou parcialmente, por componentes de 
tipo DETERMINADO, recuperáveis ou não, estabelecendo-se inicialmente todas as condições de montagem, uso 
e desmonte. 
 
IV. NORMATIVA DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO 
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02.18. SINALIZAÇÃO DO ESTALEIRO/PAINÉIS DE PUBLICIDADE 
 
 
I. UNIDADE E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 
Entende-se que a sinalização para funcionalidade de tráfego no estaleiro, para prevenção e segurança do 
pessoal, e para identificação da obra e entidades nela intervenientes, constitui um todo, incluído no artigo 1.1 
do estaleiro, elegendo-se a unidade (Vg). 
Quando seja apropriado a aplicação de painéis publicitários, de qualquer natureza, esse conjunto terá regras de 
exploração previamente estabelecidas, sendo expressamente interdita qualquer acção de "publicidade 
selvagem" sob qualquer forma. 
 
II. DESCRIÇÃO DO TRABALHO E CONDIÇÕES DA OBRA EXECUTADA 
 
Refere a todos os trabalhos, materiais e fornecimentos necessários à montagem dos sistemas de sinalização, 
qualquer que seja o tipo utilizado. 
O trabalho será executado de acordo com as normas legais, com os regulamentos aplicáveis e inclui: 
a. O fornecimento e montagem dos sinais e painéis informativos; 
b. A manutenção da sinalização em bom estado de conservação; 
c. A desmontagem, demolição e remoção final do conjunto; 
d. A limpeza final do local, deixando-o livre de qualquer componente residual do sistema de sinalização. 
 
III. CONDIÇÕES TÉCNICAS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Entre as condições a que devem obedecer os trabalhos aqui descritos, mencionam-se como referência especial, 
as seguintes: 
a. O TIPO de sinalização a instalar será da responsabilidade do empreiteiro, exigindo rigorosa definição no 
projecto sempre que a escolha seja determinada pelo Dono da Obra; 
 
IV. NORMATIVA DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO 
 

 

 
Leiria, Setembro de 2025 
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